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Servico Auténomode Agua 

ITAPAJE - CEARA 

. EDITAL-PREGAOELETRONICO N° 2026.01.23.01
PE 

Processo Administrativo N° 2026.01 
.23.01SAAE 

Torna-se público que o(a) o Servigo 
Autonomo de Agua e Esgoto de ltap

ajé-Ce, pessoa | le direito 

publico interno, inscrita sob o nº 
07.544 786/0001-57, com sede 

na Rua Dom Aureliano Matos N° 1819 

Bairro Centro, Itapajé - CE, neste ato representada pel
o(a) Senhor(a) JERONIMO MAT

OS BARROSO — 

Diretor Geral, realizara licitação, 
na modalidade PREGAO, na for

ma ELETRONICA, nos termos da
 Lei n° 

14.133, de 2021, e demais legisla
céo aplicavel e, ainda, de acordo c

om as condigdes estabelecidas ne
ste 

Edital. 

1. DO CRITERIO DE JULGAMENTO: 

1.1. O critério de julgamento seré o
 de Menor Prego por lote. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

2.1. Aforma de fornecimento sera p
arcelada. 

3. DA BASE LEGAL 

3.1. A licitagdo se encontra base
ada na Lei Federal nº 14.133, de

 1° de abril de 2021, Lei Comple
mentar 

123/2008, suas alteracdes, e dema
is legislação aplicavel e, ainda, de

 acordo com as condições estabel
ecidas 

neste edital e seus anexos. 

4.DO OBJETO 

4.1. REGISTRO DE PREGO PARA
 CONTRATAGAO DE EMPRESA 

PARAA LOCAÇÃ_O DE VEÍCULO
 (TIPO 

CAMINHONETE 4X4) PARA ATE
NDER AS NECESSIDADES DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGU
A E 

ESGOTO DE ITAPAJÉ-CE, nas condi
ções estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2. Alicitação será realizada conform
e tabela constante do Termo de Referê

ncia e Estudo Técnico Preliminar, 

devendo o licitante oferecer proposta para o i
tem que a compõe. 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOC
AL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEI

RO 

5.1. Este edital está disponivel gr
atuitamente nos sítios: www.novob

bmnet.com.br e https Iimunicipios
-ticita- 

coes. !ce.ce.gov.brlindex,phpllicit
acaolabertas e https://saae.itapaje 

ce.gov.br/ 

5.2, O certame sera realizado por meio do
 sistema da Bolsa Brasileira de Merca

dorias - BBMNET, no endereco 

eletronico www.novobbmnet.com.br, p
elo pregoeiro Paulo Robson Mesquita

 do Nascimento 

5.3. A equipe de apoio atende pel
o e-mail: saae.itapaje@gmail.com

 

DAS DATAS E HORARIOS DO CERT
AME 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 27/01/2026 

às 17 30 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PR
OPOSTAS: 10/02/2026, as 08:50. 

6.3. INICIO DA SESSAO DE DISP
UTA DE PRECOS: 10/02/2026, as

 09:00. 

6.4. REFERENCIA DE TEMPO: 
Para todas as referéncias de tem

po utilizadas pelo sistema sera o
bservado 

o horario de Brasilia/DF. 

6.5. Na hipotese de não haver ex
pediente ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a
 realizacao 

do certame na data prevista, a s
essão será remarcada, para no m

inimo 48h (quarenta e oito horas
) a contar 

da respectiva data, exceto quan
do remarcada automaticamente

 pelo próprio sistema eletrônico.
 

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA COMI
SSÃO DE LICITAGOES 

7.1. Comissão de Contratações,
 Rua Dom Aureliano Matos, 18

19, Centro - Itapajé/CE - CEP: 62 600-000 

7.2. Horário de expediente da Comis
são de Contratações: das 8h às 17h

 

8. DA PARTICIPAÇÃO 

8.1. Licitantes devidamente cada
strados junto à Bolsa Brasileira 

de Mercadorias. 

8.1.1. A participação implica a acei
tação integral dos termos deste edit

al. 

Autarquia Municipal criada pela Lei 61
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8.2. É de responsabilidade do
 cadastrado conferir a exatidã

o dos seus dados cadastrais 
nos sistemas 

relacionados no subitem anteri
or e mantê-los atualizados junt

o aos órgãos responsáveis pel
a informação, 

devendo proceder, imediatamen
te, à correção ou à alteração d

os registros tão logo identifique
 incorreção ou 

aqueles se tornem desatualiza
dos. 

8.3. O licitante responsabiliza-s
e exclusiva e formalmente pelas

 transações efetuadas em seu n
ome assume 

como firmes e verdadeiras suas pro
postas e seus lances, inclusive os a

tos praticados diretamente ou por s
eu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor
 do sistema ou da Comissao de Licitações 

responsavel pelo processamen
to das licitagdes, por eventuais danos

 decorrentes de uso indevido 
das 

credenciais de acesso, ainda qu
e por terceiros. 

8.3.1. Cabera ao licitante interes
sado em participar da licitação ac

ompanhar as operações no siste
ma 

eletrônico durante o processo li
citatório e se responsabilizar pelo

 ônus decorrente da perda de ne
gocios diante 

da inobservancia de mensagens
 emitidas pela Administragao ou 

de sua desconexao. 

8.3.2. O licitante devera comunic
ar imediatamente ao provedor d

o sistema qualquer acontecimen
to que possa 

comprometer o sigilo ou a segura
nca, para imediato bloqueio de ac

esso. 

8.4. Sera concedido tratamento
 favorecido para as microempre

sas e empresas de pequeno por
te, parz 

sociedades cooperativas mencio
nadas no art. 16 da Lei nº 14.133

/2021, para o agricultor familiar, 
o produtor 

rural pessoa fisica e para o m
icroempreendedor individual - MEI, nos termos da Lei Com

plementar nº 

123/2006. 

8.4.1. A obtenção do benefici
o a que se refere o subitem ant

erior fica limitada às microem
presas e as 

empresas de pequeno porte qu
e, no ano-calendario de realiz

ação da licitação, ainda não te
nham celebrado 

contratos com a Administragao
 Publica cujos valores somado

s extrapolem a receita bruta m
axima admitida 

para fins de enquadramento como emp
resa de pequeno porte. 

8.5. Para o certame, nao ha item 
com participação exclusiva para

 MICROEMPRESAS E EMPRESA
S DE 

PEQUENO PORTE, nos term
os do art. 48, inciso |, da Lei Complementar n° 12

3/2006, conforme tabela 

constante do Anexo | — Termo de R
eferéncia. 

8.6. Nao poderão disputar esta li
citação: 

8.6.1. Aquele que não atenda à
s condições deste edital e seus anexos; 

8.6.2. Empresa em estado 
de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 

incorporação e liquidação. 

8.6.3. Pessoa física ou jurídica q
ue se encontre, ao tempo da lici

tação, impossibilitada de particip
ar da licitação 

em decorrência de sanção que
 lhe foi imposta, observado o $

 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/
2021; 

8.6.4. Agente público do órgão
 ou entidade licitante, devendo

 ser observadas as situações 
que possam 

configurar conflito de interes
ses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou empreg
o, nos termos da 

legislação que disciplina a mat
éria, conforme §1° do art. 9º 

da Lei nº 14.133/2021. A ved
ação é estendida a 

terceiros que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equ

ipe de apoio profissional 

especializado ou funciondrio ou
 representante de empresa que

 preste assessoria técnica 

8.6.5. Empresa estrangeira não
 autorizada a comercializar no 

pais; 

8.6.6. Empresa ou sociedade 
cooperativa cujo estatuto ou c

ontrato social não inclua em s
eu objetivo social 

atividade compativel com o obj
eto do certame, e ainda, que n

ão atendam o art. 16 da Lei nº
 14 133/2021 

8.6.7. Organizagbes da Socied
ade Civil de Interesse Publico -

 OSCIP, atuando nessa condiç
ão, 

8.6.8. Empresas controladoras,
 controladas ou coligadas, nos

 termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 

1976, concorrendo entre si 

8.6.9. Pessoa física ou jurídic
a que mantenha vínculo de na

tureza técnica, comercial, eco
nômica, financeira 

trabalhista ou civil com dirigen
te do órgão ou entidade contr

atante ou com agente público
 que desempenhe 

função na licitação ou atue na
 fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja côn
juge, companheiro 

ou parente em linha reta, colate
ral ou por afinidade, até o terce

iro grau; 

8.6.10. Pessoa física ou juríd
ica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação deste
 edital, tenha sido 

condenada judicialmente, co
m trânsito em julgado, por e

xploração de trabalho infantil
, por submissão de 

trabalhadores a condições an
álogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes 
nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

8.6.11. Pessoa fisica ou jurid
ica que integre o rol de pesso

as sancionadas nas hipotese
s do §5°do art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, ou que sej
a declarada inidonea nos term

os da referida Lei. 

8.6.12. A participagéo de consórc
io, qualquer que seja sua consti

tuição. 
4? 
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9. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO
 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legi
tima para impugnar este edital por

 irregularidade na aplicação da Le
i nº 

14.133/2021, ou para solicitar escl
arecimento sobre seus termos, dev

endo encaminhar o pedido até 3 (t
rés) 

dias úteis antes da data da abertura d
o certame, no enderego eletronico cit

ado no subitem 9.3 abaixo. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao p
edido de esclarecimento sera divulgad

a por meio do sistema utilizado 

na realizagéo do certame, no praz
o de até 3 (trés) dias úteis contad

o da data de recebimento do pedi
do, 

limitado 20 último dia util anterior à data da sessão publica. As respostas divulgadas 
vincularao os 

participantes e a Administraggo. 

9.2.1. As decisdes do Pregoeiro, se dar
ão com embasamento nos pareceres e 

laudos emitidos pelas areas 

técnicas e juridicas do órgão e entida
de promotora da licitagao. 

9.2.2. Naimpossibilidade de respo
sta & impugnagao no prazo citado

 no subitem 9.2, o Pregoeiro poder
a adiar 

a abertura da sessão publica, medi
ante aviso no sistema utilizado na r

ealização do certame. 

9.3. Aimpugnagéo e o pedido de es
clarecimento deverão ser realizado

s exclusivamente por meio eletrénic
o, 

no endereco https://saae.itapaje.c
eAgov.brl até as 23h59min, com a i

nformação do nº do pregão, o 6rga
c ou 

entidade promotor da licitagao e pregoe
iro responsavel. 

9.3.1. As impugnações apresentad
as deverão ser subscritas por repre

sentante legal mediante comprovaç
ão, 

sob pena do seu n&o conhecimento. 

9.4. As impugnacdes e pedidos de 
esclarecimentos não suspendem o

s prazos previstos no certame 

9.4.1. A concessão de efeito sus
pensivo à impugnação é medida

 excepcional e deverá ser motiva
da pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de
 licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será d
efinida e publicada nova data para 

a realização do certame, exceto qua
 

a alteração não comprometer a for
mulação das propostas. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao e
xame da documentação de habili

tação do licitante detentor da prop
osta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das c
ondições de 

participação, especialmente quant
o à existência de sanção que impe

ça a participação no certame ou a
 futura 

contratagao, mediante a consuita a
os seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores de Ita
pajé - CE; 

b) Cadastro Nacional de Empresa
s Inidoneas e Suspensas - CEIS,

 mantido pela Controladoria-Geral
 

da União (www.portaldatransparenci
a,gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Conden
ações Cíveis por Atos de Impro

bidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (ww
w.cnj.ius.br/improbldade_admlcon

sultar_requendo php). 

10.1.1. A consulta aos cadastros
 será realizada em nome da em

presa licitante e também de se
u sócio 

majoritario, por força do artigo 
12 da Lei nº 8.429, de 1992, q

ue prevê, dentre as sanções im
postas ao 

responsavel pela prática de ato d
e improbidade administrativa, a p

roibição de contratar com o Pode
r Público, 

inclusive por intermédio de pesso
a jurídica da qual seja sócio major

itário. 

10.1.2. A verificação pelo Prego
eiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de 

certidões constitui meio legal de prova
, para fins de habilitação. 

10.1.3. Como condição prévia ao
 exame da documentação de hab

ilitação do licitante detentor da p
roposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumpri
mento das condições de 

participação previstas neste edital
. 

10.1.4. Constatada a existéncia 
de sanção e/ou eventual descump

rimento das condições de parti
cipação, o 

Pregoeiro reputará o licitante inabil
itado. 

10.2. Habilitação jurídica 

10.2.1. A documentação relativa à habilitação
 juridica consistirá em: 

10.2.1.1. Cópia da Cédula de Id
entidade do(s) Sócio(s), Titular o

u Representante Legal da empre
sa, 

10.2.1.2. Registro comercial, no
 caso de empresa individual, ac

ompanhado de todas as alteraç
ões; 

10.2.1.3. Ato constitutivo, estat
uto ou contrato social e todos o

s seus aditivos ou último aditiv
o, desde que 

consolidado, devidamente registr
ados, em se tratando de sociedad

es comerciais, e no caso de socie
dade por 

ações, acompanhado de document
os de eleição de seus administrador

es; 

Autarquia Municipal criada pela Lei 612
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10.2.1.4. Inscrição do ato constit
utivo, no caso de sociedades civ

is, acompanhado de prova da di
retoria em 

exercício; 

10.2.1.5. Decreto de autorização,
 em se tratando de empresa ou s

ociedade estrangeira em funcion
amento 

no País, e ato de registro ou au
torização para funcionamento e

xpedido pelo órgão competente,
 quando a 

atividade assim o exigir. 

10.3. Qualificação técnica 

10.3.1. Comprovação de aptidão
 para desempenho de atividade

 pertinente e compatível com o 
objeto da 

presente licitação, através de a
testado ou declaração, fornecid

o(a) por pessoa jurídica de dire
ito público ou 

privado, com firma reconhecida e
m cartório, devendo identificar: 

10.3.1.1. Qual o(s) serviço(s) pre
stado(s) e sua descrição; 

10.3.1.2. A(s) quantidade(s) ou d
imensão do(s) serviço(s) prestad

o(s) e o periodo de prestação. 

10.3.2. Registro da empresa lici
tante no Conselho Regional de A

dministração — CRA que compr
ove a sua 

habilitação e validade para exercíci
o das atividades; 

10.3.3. Certificado de /registro c
adastral na ARCE — Agência Reg

uladora do Estado do Ceara, na
 modalidade 

FRETAMENTO, de acordo com o decr
eto estadual N° 29.687/09; 

10.3.4. Certidao de inexisténcia de d
ebitos junto a0 DETRAN/CE e ARCE

. 

10.3.5. O veiculo deve estar reg
istrado em nome da empresa licitante, garantindo a titularidade e a 

responsabilidade direta da contra
tada sobre o bem. Aempresa devera apresentar, no m

omento da habilitagao. 

documento oficial de registro d
o veiculo (CRLV) ou outro doc

umento legal equivalente que 
comprove a 

propriedade em nome da empre
sa. 

10.4. Habilitagdes fiscal, social
 e trabalhista 

10.4.1. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serão afer
idas mediante a verificagdo d

os seguintes 

requisitos, conforme disposto no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021: 

10.4.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional
 da Pessoa Juridica (CNPJ); 

10.4.1.2. Ainscrição no cadastro
 de contribuintes estadual, relat

ivo ao domicilio ou sede do licit
ante, pertinente 

20 seu ramo de atividade e compativel co
m o objeto contratual; 

10.4.1.3. A regularidade perante
 a fazenda federal, estadual e m

unicipal do domicilio ou sede d
o licitante, na 

forma da lei; 

10.4.1.4. A regularidade relativa
 a seguridade social e a0 FGTS

, que demonstre cumprimento 
dos encargos 

sociais instituidos por lei; 

10.4.1.5. A regularidade perante a
 Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidao negativa
 ou 

positiva com efeito de negativa,
 nos termos do Titulo Vil-A da

 Consolidação das Leis do Trab
alho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

10.4.1.6. Declaragéo de que, em
 cumprimento ao estabelecido n

a Lei nº 9.854, de 27/10/1999, p
ublicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao incis
o XXXIII, do artigo 70, da Const

ituição Federal, não emprega 
menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturn
o, perigoso ou insalubre, nem em

prega menores de 16 (dezesseis)
 anos 

em trabalho algum, salvo na co
ndição de aprendiz, 2 partir de 

14 (quatorze) anos, conforme m
odelo constante 

dos Anexos deste edital; 

10.4.2. Caso o licitante seja considerado isent
o dos tributos estaduais e/ou mu

nicipais relacionados ao objet
o 

contratual, devera comprovar t
al condição mediante a aprese

ntação de declaração da fazen
da respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra
 equivalente, na forma da lei 

10.4.3. As microempresas e emp
resas de pequeno porte dever

do encaminhar a documentaçã
o de habilitagao 

ainda que haja alguma restrigao
 de regularidade fiscal e trabalhi

sta, nos termos do art. 43, $ 1° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006
. 

10.4.3.1. Havendo restrição q
uanto à regularidade fiscal e 

trabalhista da microempresa, 
da empresa de 

pequeno porte ou da cooperat
iva que se enquadre nos ter

mos do art. 34, da Lei Federal nº 11 488/2
007, será 

assegurado o prazo de 5 (cin
co) dias (teis, contados a part

ir de declarado o vencedor, p
ara a regularização 

do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado por i

gual período, conforme dispõe
 a Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.4.3.2. A não comprovação da regula
ridade fiscal e trabalhista, até

 o final do prazo estabelecido,
 implicará 

a decadência do direito, se
m prejuízo das sanções cab

iveis, sendo facultado o Pr
egoeiro convocar os 

licitantes remanescentes, por 
ordem de classificação. 

10.4.4. Os documentos relat
ivos à regularidade fiscal somente serão exigidos

, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgament
o das propostas, e apenas do licit

ante meihor classificado 
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10.5. Habilitação econdmico-fin
anceira 

10.5.1. Certidão negativa de feito
s sobre faléncia expedida pelo di

stribuidor da sede do licitante, ex
ceto as 

sociedades cooperativas, conforme 
dispde o art. 4° da Lei nº 5.764/1971

. No caso de pessoa fisica ou de 

sociedade simples, certidão nega
tiva de insolvéncia civil expedid

a pelo distribuidor do domicilio o
u sede do 

licitante; 

10.5.2. Na auséncia da certidão n
egativa, o licitante em recuperag

ao judicial devera comprovar o ac
olhimento 

judicial do plano de recuperação j
udicial nos termos do art. 58 da Le

i nº 11.101/2005. No caso do licit
ante em 

recuperação extrajudicial devera 
apresentar a homologag&o judicia

l do plano de recuperação; 

10.5.3. Balango patrimonial, demo
nstração de resultado de exercic

io e demais demonstragdes cont
abeis dos 

2 (dois) últimos exercicios sociai
s, comprovando: indices de Liqu

idez Geral (LG), Liquidez Corren
te (LC), e 

Solvéncia Geral (SG) iguais ou sup
eriores a 1 (um) 

10.5.3.1. Quando S.A, balango p
atrimonial devidamente registrad

o (art. 289, caput e paragrafo 5°, da Lei 

Federal Nº 6.404/76). 

10.5.3.2. Quando outra forma societaria, 
balango acompanhado de copia

 do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diario d
o qual foi extraido (artigo 5° paragrafo 2º, do Decreto-lei N° 486/69), 

autenticado pelo órgão competent
e do Registro do Comércio ou Cart

orio Competente, devidamente as
sinado 

por profissional reconhecido pelo c
onselho regional de contabilidade. 

10.5.4. Os documentos referidos n
o item 10.5.3, limitar-se-ão ao ulti

mo exercicio no caso de a pessoa j
uridica 

ter sido constituida ha menos de 2 (d
ois) anos. 

10.5.5. Caso a empresa licitante u
tilize o Sistema Publico de Escrit

uracdo Digital (SPED), devera apr
esentar 

o balango patrimonial dos 2 (do
is) últimos exercicios sociais ex

igiveis, considerando-se as dis
posições das 

Instruções Normativas da Receita F
ederal do Brasil vigente. 

10.5.6. As empresas criadas no 
exercicio financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exig
éncias da 

habilitagdo e poderão substituir o
s demonstrativos contabeis pelo 

balango de abertura (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1°). 

11. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA 
ELETRONICA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITACAO 

11.1. Na presente licitação, a fas
e de habilitação sucedera as fas

es de apresentagéo de proposta
s e lances 

e de julgamento. 

11.1.1. Os licitantes encaminhar
ao, exclusivamente por meio d

o sistema eletrdnico, a proposta
 com o preço 

ou o percentual de desconto, c
onforme o critério de julgamento

 adotado neste edital, até a data e o horario 

estabelecidos para abertura da s
essão publica. 

11.1.2. O envio da proposta, acom
panhada dos documentos de hab

ilitação exigidos neste Edital, oco
rrera por 

meio de chave de acesso e senha
. 

11.1.3. As Microempresas e Emp
resas de Pequeno Porte deverã

o encaminhar a documentação d
e habilitacdo 

ainda que haja alguma restrição
 de regularidade fiscal e trabalhi

sta, nos termos do art 43,§1°
dalCn® 123 

de 2006. 

11.1.4. Incumbira 2o licitante aco
mpanhar as operagbes no siste

ma eletronico durante a sessão p
ublica do 

Pregão, ficando responsavel pelo
 ônus decorrente da perda de n

egécios, diante da inobservancia 
de 

quaisquer mensagens emitidas p
elo sistema ou de sua desconexa

o. 

11.1.5. Até a abertura da sessão 
publica, os licitantes poderao reti

rar ou substituir a proposta e os d
ocumentos 

de habilitação anteriormente ins
eridos no sistema; 

11.1.6. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ord
em de classificaggo entre as 

propostas 

apresentadas, o que somente o
correra apos a realização dos p

rocedimentos de negociação e 
julgamento da 

proposta. Os documentos que 
compdem a proposta e a habil

itação do licitante melhor class
ificado somente 

serão disponibilizados para ava
liagdo do pregoeiro(a) e para 

acesso publico após o encerra
mento do envio 

de lances. 

11.1.7. Após a fase de análise
 e julgamento de propostas 

e fase de lances o licitante vencedor deverá 

enviar no prazo de 04 (qua
tro) horas contado da con

vocação do Pregoeiro, os 
documentos de 

habilitação. 

% 
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11.2. O licitante devera apresentar
 junto a documentação de habilita

ção, declaração de responsabilida
de pela 

autenticidade dos documentos apr
esentados, conforme Anexo VI de

ste edital 

11.3. Após a entrega dos documen
tos para habilitagéo e/ou proposta

, não será permitida a substituiçã
o ou a 

apresentação de novos document
os, salvo em sede de diligência c

onforme art. 64 da Lei nº 14.133/2
021. O 

licitante deverá enviar os documen
tos complementares via sistema 

no prazo de 24 (vinte e quatro) h
oras a 

contar da solicitação, salvo prazo
 diferente estabelecido em Regul

amento Interno da entidade prom
ovente da 

licitação. 

11.4. A não apresentação de aut
odeclaragdes formais €/ou termo

s de compromissos exigidos. exceto a 

declaragdo de que sua propost
a compreende a integralidade 

dos custos para atendimento d
os direitos 

trabalhistas conforme subitem 11
 .5.1, não implicarão na desclassi

ficação ou inabilitação imediata 
do licitante. 

Compete a Administração median
te diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no s

ubitem 11.3 para o 

devido saneamento, em respeito a
os princípios do formalismo moder

ado e da razoabilidade 

11.5. No cadastramento da propo
sta inicial, o licitante declarara, e

m campo proprio do sistema, que
 

11.5.1. Esta ciente e concorda c
om as condigdes contidas no edi

tal e seus anexos, bem como de qu
e a 

proposta apresentada compreen
de a integralidade dos custos p

ara atendimento dos direitos tr
abalhistas 

assegurados na Constituição Fed
eral, nas leis trabalhistas, nas no

rmas infra legais, nas convencdes
 coletivas 

de trabalho e nos termos de ajus
tamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitiv
o e que 

cumpre plenamente os requisitos
 de habilitagao definidos no instr

umento convocatério; 

11.5.2. Não emprega menor de 
18 anos em trabalho noturno, pe

rigoso ou insalubre & n&o empre
ga menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de
 14 anos, na condição de aprendi

z, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituigao; 

11.5.3. N&o possui, em sua cad
eia produtiva, empregados exe

cutando trabalho degradante o
u forgado 

observando o disposto nos inciso
s Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5º da Constit

uicao Federal; 

11.5.4. Cumpre as exigéncias d
e reserva de cargos para pess

oa com deficiéncia e para reab
ilitado da 

previdéncia social ou para apren
diz, bem como as reservas de

 cargo previstas em lei e em outras normas 

especificas, conforme disposto n
o art. 116 da Lei nº 14.133/2021; 

11.5.5. O licitante enquadrado co
mo microempresa, empresa de p

equeno porte ou a sociedade co
operativa 

que cumpra os requisitos estabe
lecidos no art. 16 da Lei nº 14.

133/2021, devera declarar, ainda
, em campo 

proprio do sistema eletronico, q
ue cumpre os requisitos estabe

lecidos no art. 3° da Lei Compl
ementar nº 

123/2006, estando apto a usufrui
r do tratamento favorecido estab

elecido em seus arts. 42 a 49, o
bservado o 

disposto nos $$ 1° a0 3º do art, 4
°, da Lei n.° 14.133/2021; 

11.5.5.1. No item exclusivo para 
participagéo de microempresas 

& empresas de pequeno porte, a
 assinalação 

do campo “não” impedirá o pross
eguimento no certame, para aqu

ele item; 

11.5.5.2. Nos itens em que a pa
rticipação não for exclusiva par

a microempresas e empresas d
e pequeno 

porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito

 de o licitante não ter direito a
o tratamento 

favorecido previsto na Lei Comp
lementar nº 123/2006, mesmo

 que seja microempresa, empre
sa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

11.6. A falsidade das declaraçõe
s de que tratam os subitens 11.

5.1 ao 11 5.5, sujeitará o licitant
e às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.1 3
3/2021, e neste edital 

11.7. Os licitantes poderão retirar o
u substituir as propostas no sistema

, até a abertura da sessão pública.
 

11.8. Não haverá ordem de c
lassificação na etapa de apre

sentação da proposta e dos 
documentos de 

habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os proc

edimentos de abertura da sessã
o pública e da 

fase de envio de lances. 

12. DO PREENCHIMENTO DA PRO
POSTA 

12.1. O licitante deverá enviar 
sua proposta eletrônica com o 

preenchimento obrigatório de t
odos os campos 

solicitados no sistema. 

12.1.1. Os preços globais deve
rão ser expressos em reais, co

m até 2 (duas) casas decimais.
 

12.2. Todas as especificações d
o objeto contidas na proposta v

inculam o licitante. 

12.3. Nos valores propostos
 estarão inclusos todos 0s 

custos operacionais, encargo
s previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comer
ciais e quaisquer outros que

 incidam direta ou indiretamen
te na execução do 

objeto. 

%l 
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12.4. Os preços ofertados, tanto na
 proposta eletrônica, quanto na eta

pa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não Ihe 
assistindo o direito de pleitear qualque

r alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.5. Se o regime tributario da empresa 
implicar o recolhimento de tributos em pe

rcentuais variaveis, a 

cotação adequada sera a que corres
ponde à média dos efetivos recolhime

ntos da empresa nos ultimos doze 

meses. 

12.6. Independentemente do percentua
l de tributo inserido na planilha, no pa

gamento serao retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legis
lag&o vigente. 

12.7. A apresentação das propostas implica 
obrigatoriedade do cumprimento das 

disposicoes nelas contidas, 

assumindo o proponente o COMPromi
sso de executar o objeto licitado nos

 seus termos, e quando for o caso, 

de fornecer os materiais, equipament
os, ferramentas e utensilios necessar

ios em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratua
l. 

12.8. O prazo de validade da prop
osta não será inferior a 90 (noventa) dias, a con

tar da data de sua 

apresentação. 

12.9. Os licitantes devem respeitar os
 preços máximos estabelecidos pela 

Administração. 

12.10. O descumprimento das regras
 supramencionadas pela Administra

ção por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelos T
ribunais de Contas &, após o devido

 processo legal, gerar as seguintes 

consequéncias: assinatura de prazo 
para a adoção das ‘medidas necessar

ias ao exato cumprimento da lei. 

ou condenagao dos agentes publicos
 responséveis e do contratado 20 pa

gamento dos prejuizos ao erario 

caso verificada a ocorréncia de superf
aturamento ou sobre prego na execuçã

o do contrato. 

13. DA ABERTURA DA SESSAO, CLAS
SIFICACAO DAS PROPOSTAS E FOR

MULAGAO DE LANCES 

13.1. A abertura da presente licitaç
ão dar-se-a automaticamente em se

ssão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horario e local 
indicados neste edital, vedada a id

entificacao do licitante, sob pena de
 

desclassificagéo. 

13.1.1. A desclassificagéo sera sem
pre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em
 

tempo real por todos os participantes. 

13.1.2. A não desclassificação da prop
osta não impede o seu julgamento def

initivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitagao. 

13.2. O sistema ordenara automatica
mente as propostas classificadas, sen

do que somente estas participarao 

da fase de lances. 

13.3. O sistema disponibilizara camp
o próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes 

13.4. Iniciada a etapa competitiva, o
s licitantes deverão encaminhar os 

lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrénico, sendo imediatam
ente informados do seu recebiment

o e do valor consignado no registro 

13.5. O lance devera ser ofertado pelo 
valor unitario. 

13.6. Os licitantes poderão oferecer
 lances sucessivos, observando o 

horario fixado para abertura da ses
são 

e as regras estabelecidas neste edita
l. 

13.7. O licitante poderá, uma única
 vez, excluir seu último lance ofert

ado, no intervalo de quinze segund
os 

após o registro no sistema, na hipót
ese de lance inconsistente ou inexeq

uivel 

13.8. Os licitantes somente poderã
o oferecer lances de valor unitário 

inferior ao último por eles ofertados
 e 

registrados pelo sistema. 

13.9. O intervalo mínimo de difere
nça de valores entre os lances, qu

e incidirá tanto em relação aos lan
ces 

intermediários quanto em relação à
 proposta que cobrir a melhor ofert

a deverá ser de R$1 00,00, utilizan
do 

como referência o valor unitário do item
. 

13.10. Desde que disponibilizada a
 funcionalidade no sistema, o licit

ante poderá parametrizar o seu val
or final 

mínimo ou o seu quando do cadast
ramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

13.10.1. A aplicação do intervalo m
inimo de diferença de valores entr

e os lances, que incidiré tanto em 
relação 

aos lances intermediários quanto em r
elação ao lance que cobrir a melhor ofe

rta; e 

13.10.2. Os lances serão de envio
 automatico pelo sistema, respeit

ado o valor final mínimo estabeleci
do e o 

intervalo de que trata o subitem ac
ima. 

13.11. O valor final mínimo parame
trizado no sistema poderá ser al

terado pelo licitante durante a fase
 de 

disputa, sendo vedado: 
% 
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13.11.1. Valor superior a lance já registra
do por ele mesmo no sistema, q

uando adotado o critério de 

julgamento por menor preço, € 

13.12. O valor final mínimo paramet
rizado na forma do subitem 13.11. 

possuirá caráter sigiloso para os d
emais 

licitantes e para o Pregoeiro, pode
ndo ser disponibilizado estrita e p

ermanentemente aos órgãos de c
ontrole 

externo e interno. 

13.13. No modo de disputa “abert
o e fechado” os licitantes apresen

tarão lances públicos e sucessivos
, com 

lance final e fechado. 

13.13.1. A etapa de lances da se
ssão pública terá duração inicial 

de quinze minutos. Após esse pr
azo, o 

sistema encaminhará aviso de fe
chamento iminente dos lances, a

pós o que transcorrerá o período
 de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamen
te determinado, findo o qual ser

á automaticamente encerrada a 
recepção 

de lances. 

13.13.2. Encerrado o prazo previ
sto no subitem anterior, o sistem

a abrirá oportunidade para que o
 autor da 

melhor oferta e os das ofertas com
 pregos até 10% (dez por cento) s

uperior aquela, possam ofertar um
 lance 

final e fechado em até cinco minut
os, o qual sera sigiloso até o ence

rramento deste prazo. 

13.13.3. O licitante podera optar p
or manter o seu último lance da e

tapa aberta, ou por ofertar melhor
 lance 

13.13.4. Nao havendo pelo meno
s trés ofertas nas condições def

inidas no subitem 13.13.2, pode
rão os 

autores dos melhores lances subseq
uentes, na ordem de classificação, 

até o maximo de trés, oferecer um 

lance final e fechado em até cinc
o minutos, o qual sera sigiloso a

té o encerramento deste prazo, 
observado 

o disposto no subitem 13.133. 

13.13.5. Podera o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, ju

stificadamente, admitir o reinicio
 da etapa 

fechada, caso nenhum licitante cl
assificado na etapa de lance fech

ado atender as exigéncias de habi
litação. 

13.13.6. Após o término dos praz
os estabelecidos nos subitens an

teriores, o sistema ordenara e di
vulgara os 

Jances segundo a ordem crescente
. 

13.14. Não serão aceitos dois 
ou mais lances de mesmo valo

r, prevalecendo aquele que fo
r recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

13.15. Durante o transcurso da
 sessão publica, os licitantes s

erão informados, em tempo rea
l do valor do 

menor lance registrado, vedada 
identificação do licitante. O sist

ema não identificara o autor dos 
lances & 

pregoeira nem aos demais participantes. 

13.16. No caso de desconex&o
 com O Pregoeiro, no decorrer

 da etapa competitiva do pregã
o, o sistema 

eletronico poderá permanecer a
cessivel aos licitantes para a r

ecepção dos lances, sem prejui
zos dos atos 

realizados. 

13.17. Quando a desconexao 
do sistema eletronico para o P

regoeiro persistir por tempo su
perior a dez 

minutos, a sessão publica sera 
suspensa e reiniciada somente 

apos decorridas 24 (vinte e quat
ro) horas da 

comunicagao do fato pelo Prego
eiro aos participantes, no sitio 

eletronico utilizado para divulga
gao. 

13.18. Caso o licitante não apresente lances, co
ncorrera com o valor de sua prop

osta. 

13.19. Em relação a itens não ex
clusivos para participação de mi

croempresas e empresas de pe
queno porte, 

uma vez encerrada a etapa de
 lances, será efetivada a verif

icação automática, junto à Rece
ita Federal, do 

porte da entidade empresarial.
 O sistema identificará em col

una própria as microempresas 
e empresas de 

pequeno porte participantes, p
rocedendo à comparação com

 os valores da primeira coloca
da, se esta for 

empresa de maior porte, assim
 como das demais classificada

s, para o fim de aplicar-se o d
isposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº
 123/2006. 

13.19.1. Nessas condicdes, 
as propostas de microempre

sas e empresas de pequen
o porte que se 

encontrarem na faixa de até
 5% (cinco por cento) acim

a da melhor proposta ou m
elhor lance serão 

consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

13.19.2. A melhor classificada nos
 termos do subitem anterior terá o

 direito de encaminhar uma última
 oferta 

para desempate, obrigatoriam
ente em valor inferior ao da p

rimeira colocada, no prazo de
 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, cont
ados após a comunicação auto

mática para tanto. 

13.19.3. Caso a microempre
sa ou a empresa de pequen

o porte melhor classificada d
esista ou não se 

manifeste no prazo estabele
cido, serão convocadas as 

demais licitantes microempre
sa e empresa de 

pequeno porte que se encont
rem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem d
e classificação, para 

o exercicio do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subi

tem anterior. 
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13.19.4. No caso de equivalência dos val
ores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos est
abelecidos nos subitens anteriores, será r

ealizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primei
ro poderá apresentar melhor oferta. 

13.20. Só poderá haver empate entre prop
ostas iguais, não seguidas de lances, ou e

ntre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechad
o. 

13.20.1. Havendo eventual empate entre 
propostas ou lances, o critério de desempa

te obedecerá a seguinte 

ordem: 

13.20.1.1. Disputa final, hipótese em que 
os licitantes empatados poderão apresent

ar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

13.20.1.2. Persistindo o empate será asse
gurada preferência, sucessivamente aos 

bens produzidos por 

13.20.1.2.1. Empresas estabelecidas no terr
itorio de Itapajé-CE; 

13.20.1.2.2. Empresas estabelecidas em terr
itorio do Estado do Ceara. 

13.21. Encerrada a etapa de envio de la
nces da sessão publica, o Pregoeiro pode

ra negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, ved
ada a negociag@o em condigdes diferent

es das previstas neste edital 

13.21.1. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo 

inicialmente estabelecida, quando o prim
eiro colocado, mesmo após a negociação

, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acim
a do prego méximo definido pela Adminis

tracéo. 

13.21.2. A negociação sera realizada por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pel

os demais licitantes. 

13.21.3. O resultado da negociação se
ra divulgado a todos os licitantes e an

exado aos autos do processo 

licitatorio. 

13.21.4. A proposta devera conter toda
s as especificacdes do objeto em aten

dimento ao Anexo | — Termo de 

Referéncia. 

13.21.5. O Pregoeiro solicitara ao licitan
te mais bem classificado para no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, 

ap6s a negociação realizada, anexar a p
roposta adequada ao último lance por el

e ofertado. 

14. DA FASE DE JULGAMENTO 

14.1. Encerrada a etapa de negociagéo
, o Pregoeiro verificara se o licitante p

rovisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as condigdes de
 participacao no certame, observado 

o previsto no art 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, espe
cialmente quanto & existéncia de san

ção que impeca a participacdo 

no certame ou a futura contratagéo, medi
ante a consulta aos seguintes cadastros.

 

a) Cadastro de Fomecedores de Itapajé - CE
; 

b) Cadastro Nacional de Empresas I
nidéneas e Suspensas - CEIS, manti

do pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.
 gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenag
des Civeis por Atos de Improbidad

e Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justica (www.cnj.ju
s,br/imprcbidade_adm/consultar,requen

dovphp) 

14.2. A consulta aos cadastros sera
 realizada em nome da empresa l

icitante e também de seu socio 

majoritario, nos termos do subitem 10.1.
1 deste Edital. 

14.3. Caso atendidas as condigdes de
 participagZo, sera iniciado o procedim

ento de habilitagao. 

14.4. Na hipotese de o licitante não at
ender as exigéncias para habilitagao, 

o Pregoeiro examinara a proposta 

subsequente e assim sucessivament
e, na ordem de classificação, até a

 apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado
 o prazo disposto no subitem 13.21.

5 deste edital. 

14.4.1. Somente serão disponibiliza
dos para acesso publico os documen

tos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda 2o edital de licitaçã
o, após concluidos os procedimento

s de que trata o subitem anterior. 

14.4.2. Para julgamento das propos
tas sera adotado o critério de MEN

OR PREÇO (POR LOTE), dentre a
s 

propostas validas e exequiveis, ob
servado o estabelecido nas condic

des definidas neste edital e o disp
osto 

no Termo de Referéncia que norteia
 a contratação, tomando-se como p

arametro, para tanto, o menor preço 

coletado, na sequéncia, ou a médi
a de pregos, sempre buscando alc

angar a maior vantagem 

14.7. Sera desclassificada a propo
sta vencedora que: 

14.7.1. Contiver vicios insanaveis; 
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14.7.2. Não obedecer às especificagbes técnicas c
ontidas no termo de referéncia; 

14.7.3. Apresentar pregos inexequiveis ou p
ermanecer acima do prego máximo definido

 para a contratação: 

14.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstr
ada, quando exigido pela Administração; 

14.7.5. Apresentar desconformidade com quais
quer outras exigências deste edital ou seus an

exos, desde 

que insanável; 

14.7.6. Deixar de apresentar a declaração de
 que sua proposta compreende a integralida

de dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas conforme s
ubitem 11.5.1 deste edital 

14.8. A auséncia de documentos possivei
s de serem verificados em sites oficiais, não é motivo de 

desclassificagéo. 

14.9. Se houver indicios de inexequibilida
de da proposta de prego, ou em caso da

 necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão
 ser efetuadas diligéncias, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta, conforme disposto
 no inciso IV do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente 
ao julgamento das propostas, 2 habilitaç

ão ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogagéo da licit
ação, observará o disposto no art. 165 da Le

i nº 14.133/2021 

15.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias ú
teis, contados da data de intimação ou de

 lavratura da ata de 

julgamento da proposta, ou da habilitação ou 
inabilitag&o. 

15.3. Quando o recurso apresentado imp
ugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou 

inabilitagao do licitante: 

15.3.1. O Pregoeiro comunicara, no siste
ma utilizado para realização do certame, a

 retomada da sessão 

publica com no minimo 24 (vinte e quatro)
 horas de antecedéncia para aceitar e hab

ilitar 2 arrematante, 

quando sera concedido aos Jicitantes um 
prazo de, no minimo, 10 (dez) minutos pa

ra a intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhad
os em campo proprio do sistema. 

15.5. O recurso sera dirigido à autoridad
e que tiver editado o ato ou proferido a 

decis&o recorrida, a qual 

poderé reconsiderar sua decisao no prazo
 de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo pr

azo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual devera 
proferir sua decisao no prazo de 10 (dez) 

dias uteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do praz
o não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentagéo de contra
rrazões ao recurso pelos demais licitantes 

sera de 3 (trés) dias 

úteis, contados da data da intimação pesso
al ou da divulgação da interposição do rec

urso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensaveis & de
fesa de seus interesses. 

15.7.1. Caso o licitante entenda ser n
ecessario o envio de documentos com

plementares para melhor 

entendimento das suas razées e/ou contra
rrazoes de recurso, devera disponibilizar 

um link no corpo da peça, 

de maneira que os referidos documentos 
sejam de acesso livre 0 Pregoeiro e dema

is interessados 

15.8. O recurso e o pedido de reconsidera
ção terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade compet
ente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida t
ão somente os atos insuscetiveis de apro

veitamento. 

15.10. Não serdo conhecidos 0s recurso
s intempestivos e/ou subscritos por repr

esentante nao habilitado 

legalmente ou não identificado no process
o licitatério para responder pelo proponen

te 

15.11. Os autos do processo permanecer
ao disponiveis aos interessados na sed

e da Comiss&o de Licitações. 

sito @ Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro
 - Itapajé/CE - CEP: 62.600-000 

16. DA HOMOLOGAGAO E DA ASSINATURA
 DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

16.1. O sistema gerara ata circunstanci
ada, na qual estaréo registrados todos

 os atos do procedimento e as 

ocorréncias relevantes. 

16.2. Para efeito de homologagZo da licita
ção, o registro de pregos observara, entre 

outras, as condições 

previstas na Lei 14.133, de 2021. 

16.3. Após a homologagéo do resultado d
a licitação, os pregos ofertados pelos lici

tantes vencedores dos itens 

serão registrados na Ata de Registro de
 Pregos, elaborada conforme o anexo I

V deste edital. 
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16.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terã
o o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data do 

recebimento da convocagao, para comparecerem perante o 
gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 

Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, e s
em prejuizo das sangdes previstas no edital, podendo 

o prazo de comparecimento ser prorrogado uma vez,
 por igual periodo, desde que ocorra motivo justifica

do e 

aceito pela administragéo. 

16.5. AAta de Registro de Pregos podera ser assinada p
or certificação digital, desde que haja forma de at 

sua autenticidade. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

17.1. O Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Ita
pajé sera o órgão gestor da Ata de Registro de Prego

s de 

que trata este edital. 

17.2. A Ata de Registro de Pregos, elaborada conf
orme anexo IIl, sera assinada pelo titular da(o) Servigo 

Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé, érgéo ges
tor do Registro de Precos ou, por delegagao, por 

seu 

substituto legal, e pelos representantes de cada um d
os licitantes legalmente credenciados e identificados. 

17.2.1. O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Preg
os sera de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 

publicação no Diário Oficial do Municipio, e podera 
ser prorrogado, por igual periodo, desde que por ac

ordo 

entre as partes e comprovado o preco vantajoso
, nas mesmas condições e quantidades ou val

ores 

remanescentes. 

17.3. Os pregos registrados na Ata de Registro
 de Precos seréo divulgados no Portal de Lici

tagdes do 

Municipio de Itapajé-CE e Portal de Licitações do T
ribunal de Contas do Estado do Ceara, e ficarão 

disponibilizados, por, no minimo, a vigéncia da ata de
 registro de precos. 

17.4. A Ata de Registro de Precos uma vez lavra
da e assinada, ndo obriga a Administração a firma

r as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe
 facultada a utilização de licitagao especifica, d

esde que 

devidamente motivada, sendo assegurado ao det
entor do registro de pregos a preferéncia em igua

ldade de 

condições. 

17.5. O participante do SRP (Sistema de Registro d
e Preços), quando necessitar, efetuará aquisições j

unto 

aos detentores de preços registrados, de acordo 
com os quantitativos e especíificações previstos, 

durante 2 

vigência do Ata. 

17.6. Os detentores de preços registrados ficarão
 obrigados a fornecer o objeto licitado aos órgãos e 

entidades participantes do SRP (Sistema de R
egistro de Preços), nos prazos, quantidades 

e demais 

condições definidas no Anexo | — Termo de Referéncia deste edital 

17.7. AAta de Registro de Pregos, durante sua vig
éncia, podera ser utilizada por órgão ou entidade 

de outros 

entes federativos, como órgãos e entidades int
eressados, mediante consulta prévia ao órgão g

estor do 

registro de pregos. 

17.8. Os 6rgaos e entidades interessados, quando
 desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos

, deverao 

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor 
do Registro de Pregos, o qual indicara o fornece

dor e o prego 

a ser praticado. 

17.8.1. As contratagdes decorrentes da utilizacéo da Ata
 de Registro de Pregos de que trata este subitem não 

poderão exceder, por 6rgao e entidades interess
ados, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitat

ivos dos itens 

do instrumento convocatério registrados na ata d
e registro de pregos para o órgão gerenciador e

 para os 

órgãos participantes. 

17.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à
 Ata de Registro de Pregos a que se refere o su

bitem anterior, 

não podera exceder, na totalidade, ao dobro d
o quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de 

precos para o órgão gerenciador e órgãos
 participantes, independentemente do num

ero de órgãos e 

entidades interessados que aderirem. 

17.8.3. Os órgãos e entidades interessados de
verão efetivar a contratação em até 90 (novent

a) dias, contados 

a partir da autorização do órgão gestor do regist
ro de preços, observado o prazo de vigência da

 ata. 

17.8.4. A comunicação ao gestor do registro d
e preços acerca do cumprimento do prazo pr

evisto no subitem 

17.8.3. será providenciada pelo órgão e entida
de interessados até o quinto dia úti! após a con

tratação. 

17.8.5. O órgão gestor do registro de preço
s não autorizará a adesão à ata de registr

o de preços para 

contratação separada de itens de objeto adjud
icado por preço global para os quais o detent

or do registro não 

tenha apresentado o menor preço. ? 
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17.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Pr
eços, para utilização da Ata por órgãos e entid

ades 

interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do licitante detentor do preço registrado, 

obedecida à ordem de classificação. 

17.10. O detentor de preços registrados que descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços, terá o 

seu registro cancelado. 

17.11. Os pregos registrados poder&o ser revistos a
 qualquer tempo em decorréncia da redução dos pr

ecos 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos d
os itens registrados. 

17.12. O Órgão Gestor convocara o detentor do preç
o registrado para negociar o preço e adequé-lo ao pr

eco 

de mercado, sempre que verificar que o prego regi
strado esta acima do prego de mercado 

17.12.1. Nao havendo éxito nas negociacbes, o 
gestor da Ata poderá convocar os demais licitantes 

classificados, podendo negociar os precos de merc
ado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de

 Registro 

de Pregos. 

17.13. Serao considerados pregos de mercado, o
s precos que forem iguais ou inferiores & média 

daqueles 

apurados pela Administraco para os itens registrad
os. 

17.14. O detentor do item registrado podera solic
itar a substituição da marca ou modelo registrad

os na ata 

por outra equivalente ou de qualidade superior, ma
ntendo o mesmo preço € 2 mesma especificacéo 

17.15. As alteragdes registradas, oriundas de revisã
o dos precos ou da marca ou modelo do item regist

rado 

serão publicadas na pagina oficial do Servigo Auté
nomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE 

17.16. As demais condigdes contratuais se encontra
m estabelecidas no Anexo | - Termo de Referéncia e IV 

— Minuta do Termo de Contrato, parte integrante d
este Termo. 

17.17. As quantidades previstas no Anexo | — Term
o de Referéncia deste edital, são estimativas maxi

mas para 

o periodo de validade da Ata de Registro de Pr
ecos, reservando-se a Administragéo, através do órgão e 

entidade participante, o direito de adquirir o quant
itativo que julgar necessario ou mesmo abster-

se de adquirir 

o item especificado. 

18. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termo
s do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 0 licitante q

ue, com dolo 

ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentacéo exig
ida para o certame ou não entregar qualquer do

cumento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorréncia de fato supervenie
nte devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao ú
ltimo lance ofertado ou após a negociacdo; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento d
a proposta quando exigivel; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quand
o encerrada a etapa competitiva ou; 

18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com
 as especificagoes do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entr
egar a documentação exigida para a contrat

agao quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua pr
oposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administracéo; 

18.1.4. Apresentar declaragéo ou documenta
gZo falsa exigida para o certame ou prestar

 declaracéo falsa 

durante a licitag&o; 

18.1.5. Fraudar a licitação; 

18.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a 
lei; 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 
nº 12.846/2013. 

18.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, 
a Administração poderá, garantida a prévi

a defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes s
angbes, sem prejuizo das responsabilidade

s civil e criminal Áà 
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18.2.1. Adverténcia; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitagao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade; 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administrag&o 
Publica; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeicoamento
 de programa de integridade, conforme nor

mas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 

18.4. A sanção de multa ndo podera ser infe
rior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior 2 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado, conf
orme §3° do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

18.4.1. A multa sera recolhida no prazo maximo de 
3 (trés) dias Uteis, a contar da comunicação oficial 

18.4.1.1. Para as infragdes previstas nos subitens 1
8.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

18.4.1.2. Para as infragdes previstas nos su
bitens 18.1.4,18.1.5,18.1.6,18.1.7 € 18.1.8

, amulta sera de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de adverténcia, impedim
ento de licitar e contratar e declaração d

e inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumula
tivamente ou não, & penalidade de multa.

 

18.6. Na aplicação da sanção de multa se
ra facultada a defesa do interessado no p

razo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimagao. 

18.7. A sanção de impedimento de licita
r e contratar sera aplicada ao responsa

vel em decorréncia das 

infragdes administrativas relacionadas n
os subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, 
& impedira o responséavel de licitar e contratar no âmbito da 

Administragao Publica direta e indireta do
 ente federativo a qual pertencer o órgão

 ou entidade, pelo prazo 

maximo de 3 (trés) anos. 

18.8. Podera ser aplicada ao responsavel
 a sanção de declaragéo de inidoneidade

 para licitar ou contratar, 

em decorréncia da pratica das infragdes
 dispostas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 

18.1.6, 18.1.7 e 18 1.8, bem 

como pelas infragdes administrativas pr
evistas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar & contratar

, cuja duração 

observara o prazo previsto no art. 156, §
5°, da Lei n.º 14.133/2021 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatério e
m assinar o contrato, ou em aceitar ou retira

r o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, descrita no subitem 18.1.3, caracterizara o 

descumprimento total da obrigação assu
mida e o sujeitara as penalidades e 2 im

ediata perda da garantia de 

proposta, se houver, em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitag@o. 

18.9.1. Aexigéncia da garantia de que tra
ta o subitem anterior, obedecera ao dispo

sto no art 58 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

18.10. O valor da multa devera ser reco
lhido diretamente em favor do Servigo A

utdnomo de Agua e Esgoto 

de Itapajé-CE, por meio de Documento 
de Arrecadagao Municipal (DAM) ou em

 conta bancaria a ser indicada 

pela Contratante, no prazo de 3 (trés) d
ias úteis a contar da comunicação oficia

l. O não recolhimento implicara 

na cobranga administrativa e/ou judicial 
do débito. 

19. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTR
ATAGAO 

19.1. O custo estimado total da contratação
 & de R$ 265.992,00 (duzentos e sessenta 

e cinco mil, novecentos 

e noventa e dois reais), conforme os cus
tos unitarios apostos na tabela constant

e do Anexo | — Termo de 

Referéncia. 

20. DA HOMOLOGAGAO 

20.1. A homologação da licitação é de respons
abilidade da autoridade superior. 
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20.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de homologação. 

21. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da co
nvocação, para a assinatura 

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde
 que solicitado durante o seu 

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

21.1.1. O contrato podera ser assinado por certificação digital, desde que haja p
ossibilidade de certificar sua 

autenticidade. 

21.2. Na assinatura do contrato sera exigida a comprovagao das condições de habilitagao exigidas neste 

edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o periodo da
 contratagao. 

21.3. Quando o adjudicatario não comprovar as condições habilitatorias consignada
s neste edital, ou recusar- 

se a assinar o contrato, podera ser convidado outro licitante pelo Pregoeir
o, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatori
os e feita a negociação, assinar o 

contrato. 

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicaveis a contratação estéo definidas respectivamente nos Anexos | e V — Termo de Referéncia e Minuta 

do Termo de Contrato, parte integrante deste edital. 

21.6. Da Garantia 

21.6.1. Nao havera exigéncia de garantia de execução para a contratagao. 

21.7. Da Subcontratação 

21.7.1. É vedada a contratada a sublocação, cessão, transferéncia, total 
ou parcial, dos veiculos objeto 

do contrato, bem como a utilização de veiculos pertencentes a terceir
os, a qualquer titulo, sem a prévia 

e expressa autorização da Administração, nos termos do art. 122 
da Lei nº 14.133/2021.0s veiculos utili- 

zados na execução contratual deveréo ser de propriedade da contr
atada ou estar sob sua posse direta, 

devidamente comprovada por documentação legal idénea, permanec
endo sob sua inteira responsabilidade 

quanto à manutenção, regularidade legal, seguros e demais encarg
os. 

21.8. Do Reajuste 

21.8.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis n
o prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta. 

21.8.2. Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser
 reajustados, mediante a aplicação, do 

indice IPCA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e co
ncluidas após a ocorréncia da anualidade 

observado o disposto na clausula nona do Anexo IV — Minuta do Te
rmo de Contrato. 

22. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

22.1. A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito & contratação. 

22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliacéo da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a 

finalidade e a seguranga da contratação. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo 
e apresentação de suas propostas e 2 

Administração não será, em nenhum caso, responsavel por 
esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatério. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão 
os dias de inicio e incluir-se-&o os 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para 
a fase externa se iniciam e se vencem somente 

nos dias e horarios de expediente da Comisséo de Licitações. 
Os demais prazos se iniciam e se vencem 

exclusivamente em dias úteis de expediente do contratante. 

22.5. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importara 
o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados 
os principios da isonomia e do interesse publico 

22.6. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e
 de seus anexos ou demais pecas que compõem 

o processo, prevalecera as deste Edital. 
L& 
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22.7. É facultada o Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitagéo, a promogéo de 

diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrugéo do processo licitatério. 

22.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeiro ou o não atendimento as 

solicitagdes ensejara DESCLASSIFICAGAO ou INABILITAGAO do licitante, observado o disposto no Art. 64 

da Lei nº 14.133/2021 quanto ao saneamento de vicios e erros que ndo comprometam a integridade e a 

validade do processo. 

22.9. Toda a documentação fara parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que se trate de originais. 

22.10. Os representantes legais dos licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislagao pertinente. 

22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste edital será o do 

Municipio de Itapajé, Estado do Ceara. 

23. DOS ANEXOS 
23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | — Termo de Referéncia 

ANEXO II- Carta Proposta 

ANEXO lIl — Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato 

ANEXO V — Modelo de Declarações 

Itapajé-CE, 27 de janeiro de 2026. 

ico Auténomo de Agua e Esgoto de ltapajé-CE 
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